
TERMO N'0812023

§EGUI'IDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No

A7DO21, QUE ENTRE SI CELEBRAM A NITEROI
PREV E ANDRÉ DO§ SANTOS SILVA
a12172387s4 (BRAINLOGICAL), QUE TEM pOR

OBJETO A PRORROGAÇÁO DO PRAZO
CONTRATUAL COM ACRÉSCIMO OUALITATIVO,
NA FORMA ABAIXO.

A NITEROI PREV, inscrita ilo CNPJit',.dF §oD ü no 28,543.09Src0}1-42.
cir:tavanie cienory:inad* TONTRATANTE. repr*sentarla neste arto pelo Presit1ente. §r.
i\{our:it Lit:hnres Soutlnho da Çrtsz, r'r'' da cádula ri* rdentirii:cle ü4.§72.321-g IFP-RJ
irrscrita n* CPF 155.015.827-91 e â emLrresa ANDRE DO§ SANTO§ SILVA
01217238794 (BRAINLOG,CAL), situar.li: a Rua S*lCadr: !'âsco. n'' 28S. Penitit - Rio
iJs J*neito e insct'il..t no CNPJ s0i: n' 32.602.285i0001-27, rJaqui por riiante cJencnrinacla

CONTRATADA. t'epresentacja rrestr: ato pnr ANDRE DüS §AI.JTOS SILVA, brasiieiro.
pr<:rta<ior do documerrto cle identir-lacJe n'üü9ü514324. experliclo peio DetranlRJ e inscrito
ncr CPFIIüF setb o ttúmerc t)12.172.3f,7-Ç.j4, resalvcm celei:rÊlr ü pfesente TERMO
ADITIVO BE PRORROGAÇÃO DE PRAZO COM ACRÉSCIIVIO QUALITATIVO AO
CCINTRATO N" 07/2021, con.: Íut"lclamentn Í'ro;irt. 58. irrciso lclc ari. (i5, irr,:iso l. alínea
"4" * süu 1§1". l,.enr conro art.57. inciso Il da Lei l"l'8.6$61Íit3 e suas alteraç*es. tetcirr
ent t,isla a can[1d* ilü p.o{]essa adnrinlstratirro n'. li§iüüt}1fiÍJ81i2ü23 e que se regerá
pek:s cláusulr:s e candiçÕes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA {Do Objeto): ünnstitr-ri ohj*to r-lo prresente ;nstrunrenio a

ptorroç;ação clo prazo de vigêrrci;-r cjo cnntrato n'' ü7i2ü21. r*latiuo a prestaçíio eje

s*rvíçr:s coniinuos rJe telefoni;r. corr ulilização de lii:ra otica; conr tecnologia DDR

íDiscr:gem DiteÍa;r Ramali: carpacidacJe para no nrínrri:r:6ü {sessenta} rar*arrs; íjonl
tnstaíaçãa de PABX, t*rlos os móciLrlos inclusr:s, URA. ram;ris ilrr'*ltarios, raniars n:orrers

(para operâç:Ões Home ülÍice. Softphr:nes lP Desktop ou Celular), núnrero íixo. ligaçÕes

n;:çionais e intelnar:icni-ris, ilimitaclo. cr:n: lundanrentn nr: art. 57.tnçi:sts ll, e na Clâusirlar

S*gunda (parágraío primeiro) do cr-:rrtratn.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pelo presente instrur::entr: íica prorrogarlo o prazrs r)e

vigenrla cIn c*ntr*t* ;s,sr 12 {dozel niesÊs, a contar qje 15 de juliro r)e2ü23, rlanclc-se acr

ccntr;lt<: * prilzír tctal cle 3S (meses).

raL @



jI 'i: t ,;

PARAGRAF$ SEGUNDO: Lr cünlrêitü orir adilatio pâssa a l*r ;:lteraçáo qualitatrr,ra.

confotn:e ãÇrÉsci*lo *or"rtido r:o Terr*r: rle ReÍerência.

PARAGRAFO TERCETRO: A al{eração ora Íirnracla resultar;r enr acrÉscimo rJo obj*t,t
contr;.itual. na percentual de 25-tt (vinte e cinco por cento) rjo uak:r inicial cjo Contrato,
na fornra do § 1r, dc art. ü5, da Lei nü B.ri66iü3.

CLAU§ULA SEGUNDA (Do Pagamento): O acréscimo do ol-:jeto cr"rntratual resuliar;i
na alleraçar: do valr:r clo ;:aganiento a CONTRATADA, rler.,efldo o CONTRATANTE
pall;lr a r.;uantia total çle R$ 21.750,00 ivinte e u:l nrii, setecentr:s e c!nquenta reais;. enr
'12 idoze) p;x"c*las n:ensais e *ucessivas, nü ur:lor de R$ 1.812,5ü (mil, oit*cenios e

rjoze reais * cinquenta centavosJ. mantendo-se as rlemaÍs r:onrliç;Ões de paçarlento.

CLAUSULA TERCEIRA {Da renúncia ao reajuste); A üOí.,ITRATADA renunri;1, neste
irto, à aplic;açáo rl* reajust* cr:rrtratual, cujris *Íeitos rliqorari;rnr;ltó 14!ü7!?ú24.

CLAUSULA AUARTA {Da Dotação Orçamentária): As rJr:spesels cont a exer;Ltção t1o

presente c*nlralc çr:trerão a cot':ta rlas seç.;uirrtes rJotaçÕes orçailrentárias. pêirâ ü
corren[e ex*rcínic ile 2ü23. elssinr c]assificailos:

Natur*za d;rs Despesas: 11.3.3.ü.ü.4ü

Funte rje Re*urso: 1.802.5ü
Prcrgrernra cle Trai:alhr:: 1i)82. {)g .122. ü145. {i2?'2

l.lota cle Empenho: 15'1i2ü23

PARAGRAFCI UNICO: As rlespesas relativas aos exercÍcios sLrbsequentes cori"erao g;or

çonta rlas dotaçÕes *rÇãnrenlárias respectivr:s, clevenclo ser enrpenhacias no inicio de
cadei exercicio.

CLAUSULA QUiNTA (Do Valor do Ternro Aclitivo e clo Contrato): Dá-se ao terrr;o
aditiva * valot cle R$ 21.75Ü,üÜ (,,,inte e unt ilil, seter;ertos e cinquentâ reaisl, totalizanc.lo

o Ctntr;iir: o vaÍor de R§ 5fi.550,üü lcinquenta e seis mil, quinhentos e crnquenta reaisl.

CLAUSULA SEXTA (Ratificação): As partes conlri:tantes rnrtiíicam as demriis cláusulas
e condiçÕes esiabelecid*s pelo instrumento contr..ltual, nãr: aiteradr:s pelo presente
Tern.tr: A*itivr:.

CLAUSULA SETTMA (Pr-rblicação e Controle): Apos er assinatut'a do conllato rJeirer;:r

seu extlato ser publicadr;, cj*ntrn clo p:razo de 2ü (vintr.,) dias. no !'eícillo ile pulslit:açars

clcs atas olici;ris c1o lvlt-;rtícípio. cnrrenrlü os Ênüarllos pür cor.tta ,h CONIUTE,



cJevendo ser encâminhacJa âCI Tribunâl de Contas do Estado, pclrâ üünhecimento, copia

âiltÊntirãdã dCI contraln, na Íürmâ e nCI prâzú cleterminad0 por este.

f por estãrüm justas e cüniratãd"q§, as pâí1es ãssinam o presente TERMO

ADITIVO, efir 03 (cinco) vias cle igual teor e fornra, nâ presenÇa cle ü2 (eluas)

testen:unhas, que tan-rbérn assiriam, para um si: e nresntCI efeitCI de direito,

Niterói, 17 cie julho rJe 2ü23

ANDRE DO§ §ANTOS SILVA
ANDRE DOS §ANTO§ STLVA A1217238794 (BRAINLOGICAL)

restemunh.'ll^;,71W^",L J" §L oo ç-"\

restemunhu' â.r^,-' q .o\$-k 0, -""'t-
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encontram-se disponíveis nos endereços eletrônicos www.gov.br/compras, www.niteroi.rj.gov.br e 
https://www.fesaude.niteroi.rj.gov.br/.www.niteroi.rj.gov.br - Licitações FeSaúde. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO E REPUBLICAÇÃO DO EDITAL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º990.19602/2023 

A Fundação Estatal de Saúde de Niterói – FeSaúde, através do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, designado(as) pela Portaria n.º 043/2023, 
publicada no dia 13/04/2023 no Diário Oficial do Município de Niterói, torna público para conhecimento dos interessados que: 
1.RETIFICOU O EDITAL em razão da revisão, adequação e alterações pertinentes ao Termo de Referência, parte integrante deste Edital, diante 
da divergência de descrição contida em um dos itens almejado; 
2. REPUBLICA o certame em sessão pública, por meio dos endereços eletrônicos 
www.gov.br/compras,www.niteroi.rj.gov.br,https://www.fesaude.niteroi.rj.gov.br/.www.niteroi.rj.gov.br - Licitações FeSaúde; 
3. A reabertura do prazo inicialmente estabelecido, ocorre em virtude de haver alteração do edital, que afeta a formulação de propostas, nos 
termos do art. 22 do Decreto nº 10.024/2019; 
4. A republicação da licitação ocorrerá na data, horário e local, abaixo indicados: 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras 
ÍNICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:21/07/2023 às 10h:00m;  
TERMÍNO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 04/08/2023, às 09h:59m;   
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04/08/2023, às 10h:00m;  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 04/08/2023, às 10h:00m 

Importa consignar que o EDITAL RETIFICADO, encontra-se disponibilizado nos endereços eletrônicos já informados. 
NITERÓI TRANSPORTE E TRÂNSITO S. A. – NITTRANS 

Despacho do Presidente 
PORTARIA NITTRANS nº 23/2023 
O Presidente da Niterói Transporte e Trânsito S/A – NITTRANS, de acordo com a Lei Municipal nº 2.283, de 28 de dezembro de 2005, e 
considerando o disposto no Decreto Municipal nº 11.950/2015. 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear, a contar de 18 de julho de 2023, AMANDA MACHADO DE OLIVEIRA, matrícula 150240, BRUNO VIEIRA DE SOUZA, matrícula 
150261 e MARCELO DE SOUZA SARAMAGO, matrícula 150260, para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 03/2023 que tem por 
objeto a contratação de serviço técnico especializado para a execução de macro análise funcional do sistema viário do Município de Niterói/RJ 
com fornecimento de software de simulação de trânsito e treinamento de equipe técnica em sua utilização, visando melhorar e manter as 
condições de mobilidade e segurança viária no município. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Instrumento: Contrato nº 03/2023. Partes: NITERÓI TRANSPORTE E TRÂNSITO S. A. – NITTRANS – e TRANZUM PLANEJAMENTO E 
CONSULTORIA DE TRÂNSITO S/S LTDA. Objeto: Contratação de serviço técnico especializado para a execução de macro análise funcional do 
sistema viário do Município de Niterói/RJ com fornecimento de software de simulação de trânsito e treinamento de equipe técnica em sua 
utilização, visando melhorar e manter as condições de mobilidade e segurança viária no município. Prazo: 06 (seis) meses, contados da data de 

expedição da ordem de serviço (ou ordem de início), desde que posterior à data de publicação do extrato deste instrumento no D.O., valendo a 
data de publicação do extrato como termo inicial de vigência, caso posterior à data convencionada. Valor total: R$ 286.660,00 (duzentos e oitenta 
e seis mil e seiscentos e sessenta reais), à conta do Programa de Trabalho nº 2282.26.452.0011.5026, Elemento de despesa 33.90.40 e 44.90.40, 
Fonte 1.704.00. Fundamento legal: Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 
NITTRANS. Pregão Eletrônico nº 07/2023. Processo nº: 530005286/2022. Data de assinatura: 18/07/2023. 
 

NITERÓI PREV 
EXTRATO  

INSTRUMENTO: Termo Nº 08/2023;  PARTES: NITERÓI PREV como Contratante e a empresa ANDRE DOS SANTOS SILVA (BRAINLOGICAL) 
como Contratada; OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e alteração qualitativa do Termo nº 07/2021, relativo à prestação de serviços 
contínuos de telefonia; PRAZO: 12 (dose) meses; VALOR TOTAL: R$ 21.750,00 (vinte e um mil setecentos e cinquenta reais); VERBA: PT. Nº 
1082.09.1223.0145.6282 - Natureza das Despesas nº 33.90.40 – Fonte de Recurso 1.802.50 - Nota de Empenho nº .151/2023; FUNDAMENTO: 
Conforme Processo Administrativo nº 9900016981/2023, que se regerá pelo art. 58, inciso l c/c art. 65, inciso I, alínea “a” e seu §1°, bem como art. 
57, inciso II da Lei N° 8.666/93 e suas alterações; DATA DA ASSINATURA: 17 de julho de 2023. 

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE NITERÓI – CLIN 
Despacho do Presidente 

Comunico que os relacionados abaixo recusaram-se a receber, assinar e/ou não foram encontrados no ato da notificação, ficando desde já 
obrigados a cumprir a exigência de limpar e manter limpo, murar ou cercar terreno edificado ou não no prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigo 
17 do Código de Limpeza Urbana, sob pena de ser lavrado auto de infração. 
NOTIFICAÇÕES: 
1 – IEDA ANCHIETA DE LIMA VIANNA – NOT. 3045 – Rua General Silvestre Rocha , 145, Icaraí  –    Insc. 196279  
2 - GERALDO GOMES FRANCO – NOT. 3095 - Rua Alvaro Marcos Silva da Cunha, QD 89 , Lotes 07 e 08, Serra Grande  – Insc. 870766 e 
870774  – CPF 076 876 057-72 
 3 - ESPÓLIO DE WALTER FERNANDES VASSALO – NOT. 3125 – Av. Central Ewerton Xavier, QD 082, LT 003, Serra Grande – Insc. 849521 – 
CPF 076 826 467 – 72 
4 – ESPÓLIO DE CARMEN CASTRO NEVES – NOT. 3127 – Alameda São Boaventura, 358, Fonseca – Insc. 123802 – CPF 452 679 287/04   - 
5 – ESPÓLIO DE ARMANDO DE CASTRO MACIEL – NOT. 3135 – Rua Presidente Domiciano, 204, Ingá, Insc. 46516, CPF 060 206 407-44 
6 - ESPÓLIO DE FELIPE JOSE ELIAS – NOT 3137 – Av. Central Ewerton Xavier, 0/- QD219, LT 045, Serra Grande - Insc. 424887 - CPF 

053.615.607-74 
7 - ESPÓLIO DE PAULO DE MIRANDA BASTOS – NOT 3143 – Rua Alagoas, 275, Vila Progresso – Insc. 1014554 – CPF 006.717.897-91 
8 - ALTAIR FOGAÇA DE MACEDO – NOT. 3199 – Rua Esc. Manoel Galindo Junior, 122, QD 6, LT 29, Vila Progresso - Insc. 2627313 - CPF 
113.275.377-53 
9 – ANTONIO DE PINHO FAUSTINO – NOT. 3315 – Rua João Pinto, 89, QD 25, LT 30, Piratininga - Insc. 802421 - CPF 013.833.967-87 
10 – ESPÓLIO DE JOSÉ FRANCISCO DA CRUZ NUNES – NOT 3329 – Rua Comissário João Luiz de Souza, QD 02, LT 006, Piratininga – Insc. 
650721 – CPF 052.796.897-85 
11 – ANTONIO DE SOUZA DIAS – NOT. 3367 – Rua Mario Joaquim Santana, s/n, QD B, LT 11, São Francisco - Insc. 286559 
12 – JOSE RODRIGUES MARTINEZ – NOT. 3368 – Rua Professor Correa Pinto, s/n, QD 19, LT 24, Engenho do Mato - Insc. 892646 - CPF 
014.048.497-34 
13 - JOSE RODRIGUES MARTINES – NOT 3369 – Rua Professor Correa Pinto, s/n, QD 19, LT 25, Engenho do Mato - Insc. 892638 - CPF 

159.407.998-68 
14 – ROSANE RODRIGUEZ CARINO E OUTRO – NOT 3370 – Rua Pau Brasil, s/n, QD19, LT 26, Engenho do Mato - Insc. 888735 - CPF 
959.838.997-91 
15 - JOSE RODRIGUES MARTINES – NOT 3371 – Rua Pau Brasil, s/n, QD 19, LT 27, Engenho do Mato - Insc. 888743 - CPF 159.407.998-68 
16 – ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO – NOT 3381 – Rua Marques de Caxias, 238 e nº 238/001, Centro – CNPJ 
28.638.393/0001-82 
17 – GPA COBRANÇA LTDA – NOT 3388 – Alameda São Boaventura, 512, Fonseca – Insc.124198 – CNPJ 30.565.362/0001-90 
18 – ESPÓLIO DE DOLORES LISBOA DA CUNHA – NOT 3389 – Rua Guilherme Briggs, 25, São Domingos – Insc. 41236 – CPF 209.380.717-34 
19 – WALTER APPARECIDA SPIEGEL – NOT 3453 – Travessa Dona Julia, 39 – Fonseca – Insc. 190322 
20 – ANTONIO AGUIAR SOBRINHO – NOT. 3454 – Travessa Dona Julia, 37, Fonseca - Insc. 190314 - CPF 005.254.211-49 
21 – FERNANDO COELHO – NOT 3481 – Rua Eurico Batista, 125, São Francisco – Insc. 1037852 – CPF 112.929.207-00 
 22 – ESPÓLIO DE FILICIO FRANCISCO – NOT. 3525 – Av. Mathias Sandri, QD E, LT 316B, Itacoatiara - Insc. 1759281 - CPF 102.076.517-87 
INTIMAÇÕES 


